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Diffito de greve 
chega ate servidor 

P r o m u l g a d a a nova Car ta , o 
servidor público te rá garan t ido 
o direito à s indical ização e à 
greve, m a s o direi to à g reve de
verá obedecer l imites a s e r e m 
definidos e m lei complemen ta r . 
A r e m u n e r a ç ã o dos se rv idores 
civis e mi l i t a re s deve se r feita 
seguindo os m e s m o s índices e 
na m e s m a data , e a admissão 
e m qualquer ca rgo público de
penderá de ap rovação e m con
curso, r e s sa lvadas a s nomea
ções p a r a c a r g o ou comissão de
c la radas e m lei de l ivre nomea
ção e exoneração . As pessoas 
por tadoras d e deficiência t e r ão 
reservado u m percen tua l dos 
cargos e empregos , e os cr i té
r ios p a r a sua a d m i s s ã o s e r ão 
definidos a t r a v é s de lei. 

O plenár io aprovou ontem, 
p r a t i c a m e n t e s em a l te rações , 
quase toda a m a t é r i a re fe ren te 
à admin i s t r ação pública. Ape
nas seis disposit ivos t i v e r a m 
sua ap rec iação ad iada p a r a a 
p róx ima s e m a n a , por s e r e m 
considerados polémicos. 

Outro i tem que teve sua ap re 
c iação ad iada é o que pro íbe a 
uti l ização d e nomes , s ímbolos 
ou imagens oue c a r a c t e r i z e m 
promoção pessoal de autor ida
des ou se rv idores públicos n a 
publ icidade dos atos, p rogra
m a s , obras , serviços e c a m p a 
nhas dos ó rgãos públicos. Há 
duas e m e n d a s p a r a d e r r u b a r 
es ta proibição, dos const i tuintes 
Gil César (PMDB-MG) e Ronal
do Aragão (PMDB-RO) . Gil César 

O TEXTO APROVADO ONTEM 
CAPITULOU 

DA UNIÃO 
Art. 24, § 2» — A competência da 
União sobre normas gerais não ex
clui a competência legislativa suple
mentar dos Estados: 
§ 3» — Inexistindo lei federal sobre 
normas gerais, os Estados exerce
rão a competência legislativa plena, 
para atender às suas peculiarida
des, pbservado o disposto no § 1°, no 
que couber. 
§ 4» _ A superveniênciade lei fede
ral sobre normas gerais suspende a 
eficácia da lei estadual, no que lhe 
for contrária. 

CAPITULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 26 Incluem-se entre os bens dos 
Estados: 
I — as águas superficiais ou subter
râneas, fluentes, emergentes e em 
depósito, ressalvadas, nesta caso, 
na forma da lei. as decorrentes de 
obras da Uni-ao; 
II — as ilhas oceânicas e marítimas 
já ocupadas pelos Estados: 
III — as ilhas fluviais e lacustres não 
pertencentes à União; 
IV — as terras devolutas não com
preendidas entre as da União; 

Art. 27. O número de Deputados à 
Assembleia Legislativa correspon
derá ao triplo da representação do 
Estado na Câmara dos Deputados e, 
atingindo o número de trinta e seis, 
será acrescido de tantos quantos fo
rem os Deputados Federais acima 
de doze. 

§ 1» Será de quatro anos o mandato 
dos D e p u t a d o s E s t a d u a i s , 
aplicando-se-lhes as regras desta 
Constituição sobre sistema eleitoral, 
inviolabilidade, imunidades, remu
neração, perda de mandato, licença, 
impedimentos e incorporação às 
Forças Armadas. 

§ 2" A remuneração dos Deputados 
Estaduais será fixada em cada le
gislatura, para a subsequente, pela 
Assembleia Legislativa, e sujeita 
aos impostos gerais, incluídos os de 
renda e os extraordinários. 

§ 3° Compete às Assembleias Le
gislativas dispor sobre seu regimen
to interno, polícia e serviços admi
nistrativos de sua secretaria, e pro
ver os respectivos cargos. 

§ 4S A lei disporá sobre a iniciativa 
popular no processo legislativo esta
dual. 

Art. 29. Perderá o mandato o Go
vernador ou o Prefeito que assumir 
outro cargo ou funç-ao na adminis
tração pública direta ou indireta, 
ressalvada a posse em virtude de 
concurso público e observado o dis
posto no art. 39. 

CAPITULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 

Art. 30. O Município reger-se-á por 
lei orgânica, votada em dois turnos, 
com o interstício mínimo de dez 
dias, e aprovada por dois terços dos 
membros da Câmara Municipal, que 
a p r o m u l g a r á , a t end idos os 
princípios estabelecidos nesta Cons
tituição, na Constituição do respecti
vo Estado e os seguintes preceitos: 

I — eleição do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Vereadores, para 
mandato de quatro anos, mediante 
pleito direto e simultâneo realizado 
em todo o País; 

Art. 31. Compete aos Municípios: 
I — legislar sobre assuntos de inte
resse local; 
II — suplementar a legislação fede
ral e a estadual no que couber; 
III — instituir, e arrecadar os tribu
tos de sua competência, bem como 
aplicar suas rendas, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de prestar contas e 
publicar balancetes nos prazos fixa
dos em lei; 
IV — criar, organizar e suprimir dis
tritos, observada a legislação esta
dual; 
V — organizar e prestar, diretamen-
te ou sob regime de concessão ou 
permissão, os serviços públicos de 
interesse local, incluído o de trans
porte coletivo que tem caráter es
sencial; 
VI — manter, com a cooperação téc
nica e financeira da União e do Esta
do, programas de educação pré-
escolar e de ensino fundamental; 
VII — prestar, com a cooperação 
técnica e financeira da Uni-ao e do 
Estado, serviços de atendimento á 
saúde da população; 
VIII — promover, no que couber, 
adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle 
do uso, do parcelamento e da ocupa
ção do solo urbano; 
IX — promover a proteção do patri
mónio histórico-cultural local, ob
servada a legislação e a ação fiscali
zadora federal e estadual. 

Art. 32. A fiscalização financeira e 
orçamentária do Município será 
exercida pelo Poder Legislativo Mu
nicipal, mediante controle externo, e 
pelos sistemas de controle interno do 
Poder Executivo Municipal, na for
ma da lei. 

§ 1" O controle externo da Câmara 
Municipal será exercido çom o 
auxilio dos Tribunais de Contas dos 
Estados ou do Município ou dos Con
selhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios, onde houver. 

§ 2" O parecer prévio sobre as con
tas que o Prefeito deve prestar 
anualmente, emitido pelo órgão 
competente, só deixará de prevale
cer por decis-ao de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal. 

§ 3° As contas dos Municípios fica
rão, durante sessenta dias, anual
mente, à disposição de qualquer con
tribuinte, para exame e apreciação, 
o qual poderá questionar lhes a legi
timidade, nos termos da lei. 

§ 4» E vedada a criação de Tribu
nais. Conselhos ou órgãos de Contas 
Municipais. 

CAPITULO V 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITÓRIOS 
SEÇAOI 

DO DISTRITO FEDERAL 
Art. 33. O Distrito Federal, dotado 

de autonomia política, legislativa, 
administrativa e financeira, nos ter
mos desta Constituição, será admi-

1 nistrado por Governador e disporá 
de Câmara Legislativa. 

8 l s A eleição do Governador e do 
Vice-Governador. observadas as re
gras do art. 79 e dos Deputados Dis
tritais coincidirá com a dos Gover
nadores e Deputados Estaduais, pa
ra mandato de igual duração. 

§ 2" Aos deputados Distritais e à 
Câmara Legislativa aplica-se o dis
posto no art. 27. 

§ 3» O Distrito Federal, vedada sua 
divis-ao em municípios, reger-se-á 
por lei orgânica aprovada por dois 
terços da Câmara Legislativa. 

§ 4" A lei disporá sobre a utiliza
ção, pelo Governo do Distrito Fede
ral, das polícias civil e militar e do 
corpo de bombeiros militar. 

§ 5» Ao Distrito Federal são atri
buídas as competências legislativas 
reservadas aos Estados e Mu
nicípios. 

SEÇAO II 
DOS TERRITÓRIOS 

Art. 34. A lei disporá sobre a orga
nização administrativa e judiciária 
dos Territórios. 

§ 1" Os Territórios poderão ser di
vididos em Municípios, aos quais se 
aplicará, no que couber, o disposto 
no Capítulo IV deste Titulo. 

S 2S As contas do Governo do Terri
tório serão submetidas ao Congresso 
Nacional, com parecer prévio do 
Tribunal de Contas da União. 

CAPITULO VI 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 35. A União n-ao intervirá nos 
Estados nem no Distrito Federal, 
salvo para: 

I — manter a integridade nacio
nal; 

II — repelir invasão estrangeira 
ou de um Estado em outro; 

III — pôr termo a grave compro
metimento da ordem pública; 

IV — garantir o livre exercício de 
qualquer dos Poderes estaduais; 

V — reorganizar as finanças do 
Estado que: 

a) suspender o pagamento da dívi
da fundada por mais de dois anos 
consecutivos, salvo motivo de força 
maior; 

b) deixar de entregar aos Mu
nicípios receitas tributárias fixadas 
nesta Constituição, dentro dos pra
zos estabelecidos em lei; 

VI — prover a execução de lei fe
deral, ordem ou decisão judicial; 

VII — assegurar a observância 
dos seguintes princípios constitucio
nais: 

a) forma republicana, representa
tiva e democrática; 

b) direitos da pessoa humana: 
c) autonomia municipal; 
d) prestação de contas da admi

nistração pública, direta e indireta. 
Art. 36. O Estado não intervirá em 

Município e a União em Município 
localizado em Território Federal, 
exceto quando: 

I — deixar de ser paga, sem moti
vo de força maior, por dois anos con
secutivos, a dívida fundada; 

II — não forem prestadas contas 
devidas, na forma da lei; 

III — não tiver sido aplicado o 
mínimo exigido da receita munici
pal na manutenção e desenvolvi
mento do ensino; 

IV — o Tribunal de Justiça do Es
tado der provimento e representa
ção para assegurar a observância de 
princípios indicados na Constituição 
do Estado, bem como prover a exe
cução de lei, de ordem ou de decisão 
judicial. 

Art. 37. A decretação da interven
ção dependerá: 

I — no caso do art. 35, IV, de solici
tação do Poder Legislativo ou do Po
der Executivo coacto ou impedido, 
ou de requisição do Supremo Tribu
nal Federal, se a coação for exerci
da contra o Poder Judiciário; 

II — no caso de desrespeito a or
dem ou decisão judiciária, de requi
sição do Supremo Tribunal Federal, 
do Superior Tribunal de Justiça ou 
do Tribunal Superior Eleitoral; 

III — de provimento, pelo Supre
mo Tribunal Federal, de representa
ção do Procurador-Geral da Repú
blica, na hipótese do art. 35, VII 

IV — de provimento, pelo Superior 
Tribunal de Justiça, de representa
ção do Procurador-Geral da Repú-' 
bllca, no caso de recusa à execução 
de lei federal. 

§ 1° O decreto de intervenção, que 
especificará a amplitude, prazo e 
condições de execução e, se couber, 
nomeará o interventor, será subme
tido à apreciação do Congresso Na
cional ou da Assembleia Legislativa 
do Estado, no prazo de vinte e quatro 
horas. 

í 25 Se não estiver funcionando o 
Congresso Nacional ou a Assembleia 
Legislativa, far-se-á convocação ex
traordinária, no mesmo prazo de 
vinte e quatro horas. 

§ 3» Nos casos do art. 35, VI e VII, 
ou do art. 36, IV, dispensada a apre
ciação pelo Congresso Nacional ou 
pela Assembleia Legislativa, o de
creto limitar-se-á a suspender a exe
cução do ato impugnado, se essa me
dida bastar ao restabelecimento da 
normalidade. 

§ 4" Cessados os motivos da inter
venção, as autoridades afastadas de 
seus cargos a estes voltar-ao, salvo 
impedimento legal. 

CAPITULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

SEÇAO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 38. A administração pública 
direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, mo
ralidade, publicidade e ao seguinte: 

I — os cargos, empregos e funções 
públicas são acessíveis aos brasilei
ros que preencham os requisitos es
tabelecidos em lei; 

II — a investidura em cargo ou 
emprego público depende de aprova
ção prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, ressal
vadas as nomeaç-oes para cargo ou 
comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração; 

IV — durante o prazo improrrogá
vel previsto no edital de convocação, 
aquele aprovado em concurso públi

co de provas ou de provas e títulos 
será convocado com prioridade so
bre novos concursados, para assu
mir cargo ou emprego, na carreira. 

V — os cargos em comiss-ao e fun
ções de confiança serão exercidos, 
prferencialmente, por servidores 
ocupantes de cargo de carreira téc
nica ou profissional, nos casos e con
dições previstos em lei; 

VI — é garantido ao servidor pú
blico civil o direito à livre associaç
ão sindical; 

VII — o direito de greve será exer
cido nos termos e nos limites defini
dos em lei complementar; 

VIII — a lei reservará percentual 
dos cargos e empregos públicos para 
as pessoas portadoras de deficiência 
e definirá os critérios de sua admis
são; 

IX — a lei estabelecerá os casos de 
contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade tempo
rária de excepcional interesse públi
co; 

X — a revisão geral da remunera
ção dos servidores públicos, civis e 
militares, sem distinção de índices, 
far-se-á sempre na mesma data. 

XIV — os acréscimos pecuniários 
percebidos por servidor público não 
serão computados nem acumulados, 
para fins de concessão de acrésci
mos ulteriores, sob o mesmo título 
ou idêntico fundamento; 

8 1" — A publicidade dos atos, pro
gramas, obras, serviços e campa
nhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públi
cos. 

XVI — é vedada a acumulação re
munerada de cargos públicos, exce
to, quando houver compatibilidade 
de horários: 

a) a de dois cargos de professor: 
b) a de um cargo de professor com 

outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos privativos de 

médico; 
XVII — a proibição de acumular 

estende-se a empregos e funções e 
abrange autarquias empresas públi
cas, sociedades de economia mista e 
fundações mantidas pelo Poder Pú
blico; 

XVIII — a administração fazendá-
ria e seus servidores fiscais terão, 
dentro de suas áreas de competência 
e jurisdição, precedência sobre os 
demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX — somente por lei específica 
poderão ser criadas empresa públi
ca, sociedade de economia mista, 
autarquia ou fundação pública; 

XX — depende de autorização le
gislativa, em cada caso. a criação de 
subsidiárias das entidades mencio
nadas no inciso anterior, assim co
mo a participação de qualquer delas 
em empresa privada; 

XXI — ressalvados os casos espe
cificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações se
rão contratados mediante processo 
de licitação que assegure igualdade 
de condições a todos os concorren
tes, com cláusulas que estabeleçam 
as obrigações de pagamento, manti
das as condições efetivas da propos
ta, nos termos da lei, a qual somente 
permitirá as exigências de qualifica
ção técnica e económica indispensá
veis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

$ 2» A não observância do disposto 
nos incisos II e III implicará a nuli
dade do ato e a punição da autorida
de responsável, nos termos da lei. 

§ 3" As reclamações relativas à 
prestaç-ao de serviços públicos se
rão disciplinadas em lei. 

§ 4» Os atos de improbidade admi
nistrativa importarão a suspensão 
dos direitos políticos, a perda da fun
ção pública, a indisponibilidade dos 
bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradaç-ao previstas em lei. 

§ 5" A lei estabelecerá os prazos de 
prescrição para ilícitos praticados 
por qualquer agente, servidor ou 
não, que causem prejuízos ao erário, 
ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento. 

§ 6" As pessoas jurídicas de direito 
Público e as de direito privado pres
tadoras de serviços públicos respon
derão pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a tercei
ros, assegurado o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de 
dolo ou culpa. 

Art. 39. Ao servidor público em 
exercício de manda to eletlvo 
aplicam-se as seguintes disposições: 

I — tratando-se de mandato eleti-
yo federal ou estadual, ficará afasta
do de seu cargo, emprego ou função; 

II — investido no mandato de Pre
feito, será afastado do cargo, empre
go ou função, sendo- lhe facultado op
tar pela sua remuneração; 

III — investido no mandato de Ve
reador, havendo compatibilidade de 
horários, perceberá as vantagens de 
seu cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, não havendo compatibilida
de, aplicar-se-á a norma do inciso 
anterior; 

IV — em qualquer caso que exija o 
afastamento para o exercício de 
mandato eletivo, seu tempo de servi
ço será contado para todos os efeitos 
legais, exceto para promoção por 
merecimento; 

V — para efeito de benefício previ-
denciário, no caso de afastamento, 
os valores serão determinados como 
se no exercício estivesse. 

SEÇAO II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CI

VIS 
Art. 40. A União, os Estados, o Dis

trito Federal, e os Municípios insti
tuirão, no âmbito de sua competên
cia, regime jurídico único e planos 
de carreira para os servidores da 
administração pública direta. das 
autarquias.e das fundações públi
cas. 

f 2' Aplica-se a esses servidores o 
disposto no art. 7», IV, VI, VII, VIII, 
IX, XII, XIII, XV, XVI XVII, XVIII, 
XIX, XX, XXII, XXIII e XXX. 


